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PROJETO DE LEIN° , DE 2025
(Do Sr. AMOM MANDEL)

Dispbe sobre a criagdo de programas de auxilio
as mulheres universitarias em cursos de ciéncias,
tecnologia, engenharia e matematica (STEM) e
da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam instituidos programas de auxilio as mulheres matriculadas em cursos
de ciéncias, tecnologia, engenharia e matematica (STEM) em instituicdes de ensino
superior publicas e privadas, com o objetivo de promover sua permanéncia e

conclusao dos estudos.

Art. 2° Os programas de auxilio previstos no Art. 1° incluirdo, entre outras medidas:

| - concessado de bolsas de estudo e auxilio financeiro para mulheres em
situagao de vulnerabilidade socioeconémica;

Il - apoio psicolégico e orientagdo académica para combater evasdo e
promover a saude mental;

[l - programas de mentoria e networking com profissionais mulheres
atuantes nas areas de STEM,;

IV - creches ou auxilio-creche para estudantes maes;

V - campanhas de sensibilizagdo e combate ao assédio e a discriminagao

de género no ambiente académico e profissional.
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Art. 3° O Poder Executivo, por meio do Ministério da Educacao e do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e Inovagao, regulamentara os critérios para a concessao dos
beneficios previstos nesta Lei, priorizando mulheres em situagcédo de vulnerabilidade
socioecondmica, maes solo e residentes em regides com menor acesso a educagao

superior.

Art. 4° O Ministério da Educacéo e o Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao
promoverao campanhas nacionais de estimulo a participacdo feminina em cursos e
carreiras de STEM, destacando a importancia da diversidade de género para o

desenvolvimento cientifico e tecnoldgico do pais.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

A sub-representacao feminina nos cursos de ciéncias, tecnologia, engenharia
e matematica (STEM) é um desafio histérico e estrutural no Brasil, agravado por
fatores sociais, culturais e econémicos que limitam o acesso e a permanéncia das
mulheres nesses campos. Dados recentes evidenciam que apenas 26% dos
ingressantes em cursos de STEM s&o mulheres, e apenas 27% delas concluem a
formacéo, apesar de representarem a maior parte da populacdo brasileira e do
estado do Amazonas (50,1%). Essa disparidade nao apenas reflete desigualdades
de género, mas também representa uma perda significativa de talentos e potencial

para o desenvolvimento cientifico, tecnolégico e econémico do pais.

A pandemia de COVID-19 exacerbou essas desigualdades. Com o
fechamento de escolas e universidades, muitas mulheres assumiram

responsabilidades adicionais no cuidado da familia e do lar, o que impactou
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diretamente sua capacidade de dedicar-se aos estudos. Como resultado, a
participacao feminina em cursos de STEM caiu quase pela metade, ampliando ainda
mais a lacuna de género nesses campos. Entre 2019 e 2023, a taxa de formagao
feminina em STEM caiu 48%, enquanto a masculina caiu 36%. Esse cenario
evidencia a necessidade urgente de politicas publicas que garantam a permanéncia

e a conclusao dos estudos por parte das mulheres.

Um dos principais obstaculos enfrentados pelas mulheres € o ambiente
machista e hostil, tanto no meio académico quanto no mercado de trabalho.
Esteredtipos de género, falta de representatividade, assédio e discriminagdo sao
barreiras que desencorajam a participagdo feminina nessas areas. Além disso,
muitas mulheres enfrentam desafios adicionais, como a dupla jornada de trabalho
(profissional e doméstica) e a falta de apoio familiar ou institucional, o que dificulta

sua permanéncia e sucesso em cursos tradicionalmente dominados por homens.

A criacao de programas de auxilio as mulheres universitarias em cursos de
STEM é uma medida essencial para enfrentar esses desafios. Esses programas
devem incluir bolsas de estudo, apoio psicolégico, mentoria, auxilio-creche e
campanhas de combate ao assédio e a discriminagdo, garantindo que as mulheres
tenham condicdes de permanecer e concluir seus estudos. Além disso, é
fundamental promover a diversidade de género nas areas de STEM, uma vez que
equipes diversas sdo mais criativas, inovadoras e capazes de resolver problemas

complexos.

A inclusdo das mulheres em STEM nao é apenas uma questdo de justica
social, mas também uma estratégia inteligente para o desenvolvimento sustentavel
do pais. O setor de tecnologia, por exemplo, enfrenta uma escassez cronica de
profissionais qualificados, e a participagdo feminina pode ajudar a suprir essa
demanda, ao mesmo tempo em que traz novas perspectivas e solugdes inovadoras.

Estudos mostram que equipes diversas sao mais criativas, produtivas e capazes de
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resolver problemas complexos, o que beneficia ndo apenas as empresas, mas a

sociedade como um todo.

Além disso, a promogéo da igualdade de género em STEM é fundamental
para o avango da ciéncia e da tecnologia no Brasil. A diversidade de género nas
equipes de pesquisa e desenvolvimento pode levar a descobertas e inovagdes que
beneficiem toda a sociedade. Mulheres trazem perspectivas Unicas e necessarias
para abordar os desafios globais, como mudangas climaticas, saude publica e

desenvolvimento sustentavel.

A implementacao de politicas de incentivo a permanéncia e a conclusao dos
cursos por parte das mulheres também é fundamental. Programas de mentoria,
bolsas de estudo, auxilio financeiro e campanhas de sensibilizagcdo podem ajudar a
reduzir as taxas de evasao e garantir que as mulheres tenham o apoio necessario

para concluir sua formagao e ingressar no mercado de trabalho.

Por fim, é importante destacar que a promogao da igualdade de género em
STEM nao é apenas uma questdo de justica social, mas também uma estratégia
inteligente para o desenvolvimento sustentavel do pais. Ao investir na educacao e
na capacitagcdo das mulheres, o Brasil pode fortalecer sua base cientifica e
tecnolégica, aumentar sua competitividade no cenario global e construir uma

sociedade mais justa e inclusiva.

Diante desses argumentos, solicita-se a aprovacéo deste Projeto de Lei, que
visa ndo apenas corrigir uma injustica histérica, mas também contribuir para o
avancgo da educacéo, da ciéncia e da tecnologia no Brasil. A inclusao das mulheres
em STEM é um passo fundamental para garantir um futuro mais equitativo e

préspero para todas e todos.
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Sala das Sessodes, em de de 2025.
Deputado AMOM MANDEL

PL n.935/2025

Apresentacdo: 12/03/2025 13:10:35.803 - Mesa
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